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COMISSÃO DIi LICITAçÀO

AVISO DE LTCITAÇÀO PRECÀO PRESENCIAL- SRP- N". OI212023 - ERRÁTA

o Pr€8o.iro oticiat da PREFEITURÂ MUNTCIPÀL DE SÂO MIGUEL DO COSTOSO RN,

toma público qu€ faú realizrÍ lisilaçâo na mod.lidldÊ Pr.8ão PÍÊs€ncial coin R.sisEo de Pr.ços

r". 010/2023 c uomu"icr qüc â scjsão de âblrtuÍa scrá â5 09100 homs do dia 27 JUNHO de 2021,

cm scssSo pícsenciâI, na Sala de Licilaçõcs dÀ Prcfcirun, cujo ob.jcro REGISTRO DE PREçOS

PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE FORMA FRACIONADA . EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE REFEIçÔES VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MTJNICIPAL DE SÃO MICUEL DO

GOSTOSO RN, NA SECRETARIA DE SAÚDE COM PLÂNTONISTAS (MÉDICUS.

ENFERMEIROS, TECNICO DE ENFERMAGEM, VICIAS, MOTORISTAS, ÀSO),

DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NOÀNEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA,

Maior.s informaçôes pelo tbrc
ww.sâon]igu.ldogosloso.m.gov.br

0"84-1263-.ll8l- EditÀl disponivel .o sitc:

São MiBusl do Gostoso - RN.06 dc JUNHO de 2021

(]ERCINALDO ÊARIAS DOS ANJOS

José R.nato T.ixei.,i dc Souza

Preíbito Municipâl

Publlcâda por:
CERCINALDO FARIAS DOS AN.'OS

13/06/2023 - DatI Circüliçío: 1410612023

Códlgo di M.réír: 20230613114345

Ediçío: ORDINÀRlA

Conforme MP í" 2.200'2 d! 24108,2001, que instllui â infrà€slrulurà dc chavÊs Públicas. Matéria

Púlicada oo Diário Oficialdo Municipiod. Sâo Miruel do Ccrosô/AN nodjâ - Edição.

ESTÀDO DO RIO GRANDE DO :{ORTE
PREFEITTJRÀ MTJN-ICIPAL DE SÀO NíIGUEI, DO COSTOSO
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ESTADO DO RIO CRÂNDE DO \ORTE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO

COMI§SAO DE LICITAçAO

AVISO DE LICTTAÇÀO PREGÃO PRESENCIAL - SRP- No. 0r0/2023

O Pr.ro.iro Ofi.ial dâ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MTGUEL DO COSTOSO - RN,
tomã püblico quc làni reílizir licilrÍiào ía modalid.de Pregio Pres.ncial com RegistÍo de Preços

lt'. 010/2023 e comunica qus a s(ss,o dc abcturÀ ssrá âs 09:00 horãs do üâ 27 JUNHO dc 2021,

cm s€ssÀo prcs.nciôI,.! Sala dc Licihçõcs rjá PrÊfcituÍa, cujo ob.,cro RECISTRO DE PREÇOS

PARA AQUISIÇÂO FUTURÁ E PARCELADÀ DE FORMA FRÁCIONADA . EMPRESÀ
ESPECIÂLIZÂDA NO FORNECIMENTO DE SERI'IçOS DE REFEIçÔES VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MTNICTPAL DE SÃO MICUEL DO
GOSTOSO / RN. NA SECRETARIA DE SAÚDE COM PT ANTONISTAS (MÉDICOS.

ENFERMEIROS, TECNTCO DE ENFERMAOEM, VtOlAS, MOTORISTAS, ASG),
DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NO ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIÀ,

MâioÍes infomâçõcs pslo fone 0+'E4-32fi-.rl8l. Ednal disponivsl no sitt:
\r1ry.$omiSuelô8orroso.m.8ov.br

Sro Migu.l ô Gosroso - RN, 06 dc I,NHO dc 2023

CERCINÂLDO FARIAS DOS ANJOS

PÍ.gociÍo oficial

Publicrdr por:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Ort. Publlc.çlo: 07/0d2023 - D.tr Clrcül.§io: 0U(W2023
Códlgo dr M.têír: 20210607 I 00E49

Ediçio, ORDÍNÀRIA

ConfoÍmc MP no 2-200-2 dc 2.1/06/2001, quc inslihrj ã infr.csúuluÍ8 dc chavss Públic6. Mâtóriâ
Publicada no Di:iúio Oficial do Municipio dê SãoMiguelô Gostoso/RN no dia - Ediçào 00597.



UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÃO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPESA: 940/2023

PROCEDIMENTO LICIIATÓRlO: Licitacáo Pública

NÚMERo Do REcIBo:
378162

TRIBUNAL DE COIÜTAS DO ESTADO
RIO GRANDE OO NORTE

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÀO

PRINCIPAISINFORMAÇÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

NúmerodaLicitaÉc,/SeleÉo: 1212023

Situaçào - Divulgação: Publicação

Oata da Publicaçáo do Aviso: 06/06/2023

Data Recebimento: O6lO6nO23 a 2710612023

Modalidadô/Procedimento: SRP-PregáoPresencial
Fundamento Legal: Lei '10.520/02, art. 11

C.itério de Julgamento: Menor Preço

Valor Orçadoi 289000,00

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOSPARA AOUISIÇÂO FUTURA É PARCEI.ADA OE FORMA FRACIONAOA -

EMPRESAESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE REFEIÇÔES

VISANOOATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO MIGUEL

DOGOSTOSO / RN, NA SECRETARIA DE SAÚDE COM PLANTONISTAS

(MÉOICOS,ENFERI,IIEIROS, TECNICO OE ENFERMAGEM, VIGIAS, MOTORISTAS, ASG),

DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN.

TNFORMÁçÔES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

Nome: JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

PRINCIPÀIS TNFORMAÇÔf, S SOBRX O PROCf, DIMENTO LICITÀIóRIO:

Rêcurso Próprio: 289000,00

Recurso Federal: 0.00

R€cuÍso Estadual: 0.00

Recurso Municipal: 0,00

DOCUMENTAçÂO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL 012_2023_AOUlSlÇÁO OE REFEIÇÕES SAUDE.pdf

CôdisoValidadoÍdoArquivo: 904003369EE4F58O02E8487C1D550994

JUSTIFICATIVA(S):

lmpoÍtânte:

Este Recibo deveÍá ser encaminhado à equlpe responsável pelo preenchimento do SlAl Fisc€l do ano conente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo espgcÍÍico do Anexo Xlll do bimestre em que se dê a conclusão do cêrtame licitatório ora informado ao

TCgRN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de inÍormações via intemet

,at
H

Tribunal de Contas do Eslado do Rio Grande do Norte - TCÊ-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas. no 690 - Petrópolis. NataURN CEP:59.012-360

Diretoria de lôformática - DIN

Í elelone: 3U2-7 27 5 | 3U2-7 289

SIAI _ ANEXO XXX\'III



w TRIBUNAL DE CONTAS OO ESTADO
RIO GRANOE OO NORTE

H
Númêro do Recibo:378162

Data e hora do Envio: 26/06i2023 08:43:00

grà

Data e hora da criação deste Documento: 2610612023 08

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do None - TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nô 690 - Petrópolis. Nâtal/RN cEP:59.012-360

OiÍetoria de lnformática - DIN

Telelooe: 3642-7275 | 3642-7289



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Rua dos Dourados, 6[ - Centro - CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

EDITAL

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PP -012t2023

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Secretaria l\,lunicipal de Administraçã0, Setor licitatório e essa empresa, solicitamos
que V. Sa. preencha o recibo de entrega de edital âbaixo e remetao à Comissão Permanente de Licitação.

O não envio deste recibo exime a Secretana Municipal de Administraçá0, de eventuais retiÍicações ocorridas no

instrumento convocatório, bem como de quaisquer inÍormaçoes adicionais.

Razão Social

CNPJ no

Endereço

Cidade Estado

Telefone Fax

Nome E-mail

Retiramos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local

Assinatura

H
IL-,

a



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Rua dos Dourados. 6l - Centro - CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-418I e-mail: prqtggslq§ltili!.r. com. h r

s
rh-

EDTTAL DE LtC|TAçÃO N.0 012/2023 PREGÃo PRESENCTAL

SISTEN1A DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO FUTURA E PARCELADA DE FORMA FRACIONADA

EMPRESA ESPEC|AL|ZADA NO FORNECTMENTo DE SERVTçoS DE REFETçOES VTSANDO ATENoER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MGUEL DO GOSTOSO / RN, NA SECRETARIA DE

SAÚDE COM PLANTONISTAS (MÉDICOS, ENFERMEIROS, TECNICO DE ENFERMAGEM, VIGIAS, MOTORISTAS,

ASG), DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNClA.

1.1

Telefone/Fax: (84) 326341 81.

Endereço: Setor de Licitações - PreÍeitura Municlpal. Comissão Permanente de Licitação

Avenida dos Arrecifes, 1710, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, CEP 59.585-000.

IMPORTANTE:

tNiClO DA SESSÃo: às 09:00 horas do dia 27 JUNHO de 2023,

REFERÊNCÁ DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

F0RMAL|ZAçÃo DE C0NSULTAS E EDITAL:



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO N GUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Rua dos Dourados, 6l - Cenho CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-41 8 I - saomigueldogostoso.rn.gov.br

EDTTAL DE LtC|TAçÂO N.0 012/2023 pREcÃO pRESENCTAL

SISTEI\,IA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N"0,I22023

O MUNICíP|O DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN torna público por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria no

0112023 de 02 de janeiro de 2023, que às 09:00 horas do dia 27 JUNHO de 2023, ou no primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário, na hipótese de não haver expediente nesta data, Íará realizar licitação na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL REGISTRO DE PREçOS, sob a forma de lulgamento MENOR PREçO ITEM, o qual observará os
preceitos de direito público e, em Permanente, os termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n0

12312006 e 14712014, dos Decretos n' 3.555, de 08 de agosto de 2000, no 7 .892, de 23 de laneiro de 2013 e Decreto

Municipal de N.o 002 de 08 de abril de 2014, aplicando-se subsidiariamente a Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.0 . DO OBJETO

REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO FUTURA E PARCELADA DE FORMA FRACIONADA - EMPRESA
ESPECTALTZADA N0 FoRNEC|MENTo_ DE SERVTçoS DE REFETÇOES V|SANDo ATENDER AS NECESSTDADES

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MrcUEL DO GOSTOSO / RN, NA SECRETARIA DE SAÚDE COM

PLANTONTSTAS (MEDTCOS, ENFERMEIROS, TECNTCO DE ENFERMAGEM, VrGrAS, MOTORTSTAS, ASG),

DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA,

2.0. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

2.'l - 0s envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de
processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participaÍ do

certame.

2.2 - A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua dos
AneciÍes, 1710, Centro, São Miguel do Gostoso/RN, CEP 59.585-000, iniciando- às 09:00 horas do dia 27 JUNHO de
2023, que será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio e seus Membros, designados nos autos do
processo em epigrafe.

2.3 - Observado o prazo legal, qualquer cidâdão poderá formular consultas, pedidos de esclarecimento ou impugnação

ao edital, diretamente ao Pregoeiro.

2.4 - As consultas serão respondidas diretamente aos licitantes interessados.

2.5 - 0 licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para inicio da sessã0, sendo que após

credenciados e recebidos os envelopes náo aceitará mas nenhuma documentaÉo de licitante.

3.0 - CONDICOES PARA PARTICIPACÃO

aÉ1rt



GOVERNO DO ESTADO DO zuO GRANDE DO NORTE
pREFEITURA MUNTcIpAL DE sÁo urcurr, oo cosroso
CNPJ: 0l.612.396/0001-90
Rua rlos Dourados,6l Centro CEP:59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-4181 e-mail: pret'gostoso(4'iq.conr.br

3.'l - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto, e que preencherem

as condições de credenciamento constantes deste editale seus anexos.

3.2 - Náo poderão participar desta licitaÉo empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situagões:

a) esteiam constituidos sob a forma de consórcio;

c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esÍera de Governo;

d) estejam sob falência, concordata, dissoluções ou liquidaçoes;

3.3 - 0s impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de

responsabilidades administrativas e penas cabiveis, conforme legislação vigente.

3.4 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o mesmo apresentará ou o
pregoeiro analisará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura conlratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Gontrotadoria Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (impilmir a tela).

4.1. No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, será

realizado o credenciamento do representante do licitante. Para tanto, será indispensável à apresenlação dos seguintes

documentos:

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (com o último aditivo),

ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais

ou empresários pessoas Íísicas, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de eleições de seus

administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tanto,

comprovando esta capacidade jurídica;

b) hatando-se de procurador: procuração ou carta de credenciamento (ANEXO lV), estabelecendo poderes

específicos para representar o licitante, expressamente quanto à formulação de propostas verbais e à prática de todos os

demais atos inerentes ao pregão, acompanhada, conforme o caso, de um dos documentos citados na alinea "a', para

Íins de confrrmação de poderes para subscrevê-la ou ainda cópia de traslado de procuração por instrumento público, na

hipótese de representação por meio de prcpostos.

4.2. O representante da licitante deverá entregar ao Pregoeiro a documentaÇão de credenciamento indicada n

Uanterior, juntamente com cópia de documento oficial com Íoto, autenticado por tabelião de notas ou pelo preg

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou outras penalidades impostas por qualquer órgão

da Administração Pública motivada pelas hipôteses previstas no artigo 88, da Lei n0.8.666/93;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade AdminisÍativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.!us.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (imprimir certidão
negativa).

4.0 - DO CREDENCIAMENTO

fl
tB_



GOVERNO DO ESTADO DO zuO GRANDE DO NORTE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO COSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/0001 -90
Rua dos Dourados, 61 - Centro - CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

equipe de apoio, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, med ante apresentaÇão de solicitação por escrito, e

declaração de que cumpre plenamêntê os requisitos de habilitação fixados no edital, em sepaÍado dos envelopes

da proposta e da habilitaçã0.

4.3. Ao licitante que participe do cêrtame será peÍmitido o credenciamento de apenas um representante legal,

vedada à participâçáo de qualquer pessoa representando mais de um licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes

náo estejam concorrendo para os mesmos itens do certame.

4.4. A não apresentação ou incorreção da documentação de credenciamento, bem como o não compaÍecimento de

representante legâl à sessão, apenas prejudicará a paÍticipaÉo de tal licitante na fase de lances, bem como,

impossibilitará a interposição de recurso; salvo apresentação de documento de credenciamento válido no trânscorrer da

sessão, inclusive por fac-sÍmile, que habilitará o representante para os atos posteriores a entrega desse documento.

4,5. 0s representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusáo dos procedimentos,

inclusive assinando a ata e documentos respectivos, sob pena de decadência do direito de interpor recurso e

manifestaqões que venha a surgir.

4.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no í23, de

14,12.2006 e Lei complementar N.0 147 de 07.08.2014 e para que essas possam usufruir do tratamento diferenciado

previsto no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a apresentaçáo da declaraçáo de

enquadramênto de ME, identiÍicando-se como microempresa ou empresa de pequeno poÍte, constante do Anexo V,

documento imprescindivel para habilitaçã0.

4.6.1 As declaraçoes referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento do PR0P0NENTE como

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conÍorme o caso, as quais declararã0, sob as penas da lei, que cumprem

os requisitos legais para a qualiÍicação como "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte", estando aptas a usufruir

do tratâmento favorecido estabelecido nos arts.42 a 49 da Lei Complementar n" 12312006.

5.1. 0s envelopes 'Proposta de Preços" e 'Documentos de Habilitação' seráo recebidos pelo Pregoeiro no momento do

credenciamento e deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes Íechados, contendo em sua parte

externa, além do nome da licitante, os seguintes dizeres:

Ao Pregoeiro(a)

I\,4UNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN

Pregão no 0XX201X
Envelope no í . Proposta de Pregos

< CNPJ, razão social, endereço completo e telefone do licitante >

Ao Pregoeiro(a)

MUNICÍPP DE SÃO I\,IIGUEL DO GOSTOSO/RN

Pregão no 0XX201X
Envelope no 2 - Oocumentos de Habilitação

E
It_

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

< CNPJ, razão social, endereço completo e telefone do licitante >



GOVERNO DO ESTADO DO zuO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l.612.396/0001-90
Rua dos Dourados,6l Centuo CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-4181 e-mail: oretqostoso(ã'ig.com.br

6. DA PROPOSTA OE PREÇOS

ô.1. A proposta deverá ser apresentada em 0í (uma) via, elaborada em papel timbrado da empresa, devendo indicar o

preço unitário PoR ITEM e, preferencialmente, o global da proposta, conforme PLANILHA DE F0R|\,1AÇÃ0 DE

PREÇ0S.

6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos

a) ldentiflcâção da licitante, contendo razão social, endereço completo, CNPJ e inscriçáo estadual, Marca dos

produtos;

b) Uma única cotaçã0, com preços unitários e totais por item em moeda corÍente nacional, expressos em

algarismos e por extenso, sem previsáo inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão

considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último;

b.1) serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer eÍos mâtemáticos e/ou de digitação;

b.2) os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e

indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçã0, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,

írete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

b.3) quaisquer tnbutos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretâmente cotados que

nâo tenham causado a desclassiÍicação da mesma poÍ caraclerizar preço inexequivel no julgamento das propostas,

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acrêscimos, a esse ou qualquer título,

devendo serem fornecidos sem ônus adicionaisi

c) Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do

envelope contendo a documentação;

d) lndicação do Wazo pa? iniciâr â prestaçâo do fornecimento, não podendo ser superior a 02 (dois) dias,

contados da assinatura da 0RDEM DE C0MPRASi

e) Declaração expressa, de pleno conhecimento e aceita as condiçoes editalícias e do Termo de ReÍerência, em
papel timbrado da empresa, conforme o ANEXO Vll.

f) Declaração expressa, por parte da licitante, de elaboração independente de proposta, em cumprimento ao

disposto na lnstrução Normativa SLTI n" 02/2009, de 16/09/2009, publicâdo no DOU de 17109/2009, conforme o ANEXO

vilt.

S) DECLARAR, no corpo da proposta, ou em escíto à parte que náo possui como sócio, gerente e direlores,

servidores do Município de São Miguel do Gostosoi RN, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente atê terceiro grau.

e
Tà

h) Todas as especiÍicaÉes e todos os elementos inerenles ao exame ora solicitado conforme leÍmo de reíerência

ANEXO l, que os identiÍiquem claramente.

i) As propostas não poderáo impor condiçóes ou conter opçóes, somente sendo admitidas propostas que oÍertem -
um preço unitário por item, como também o valor global, do objeto desta licitação, NÃo sENDo ACEITA PRoPosT4 /coMvALoRzERoourRREÓRE. ( I

[/
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j) n proposta será analisada pela equipe de licitaçóes e pregoeiro, caso tenho alguma Íalha a mesma sêrá

analisada e a comissão decidira se a mesma esta apta ou não a participar.

7.1. Os documentos necessários à habilitaçáo deveráo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autentjcada por Tabelião de Notas o detentor de direito para tal fim.

7.2. 0 envelope "Documentos de Habilitaçã0" deveÍá conteÍ os documenlos a seguir relacionados

7.2.1 - REGULARIDADE FISCAL

a) Registro comercial, no caso de emprêsa individual;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, no caso de sociedades por ações, acompanhados da

documentação mencionada na alínea "b" dêste subitem;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decrelo de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Cópia de documento oflcialdo(s) sócio(s)com foto;

Observação: 0s documentos relacionados nas alíneas "a" a T' deste subitem não precisarão constar do envelope
'Documentos de Habilitaçâ0", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregã0.

S) Prova de inscriçáo no Câdastro Nacionalde Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

i) Certidáo Negativa conjunta de Débito do Estado e Dívida Ativa do Estado do domicílio ou sede do licitante;

j) Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante;

l) Ceíidáo de Regularidade do Fundo de Garantra por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica

Federal;

m)
trabalho;

s
I, 

-

Certidão Negaüva de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo tribunal superior do

7. DA HABILITACÃO

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (incluindo todos os aditivos ou aditivo consolidado),
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
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n) Prova de inscnçáo no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou equivalente, e/ou municipal (ClM), se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

o) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restriçã0,

p.1) Havendo alguma restnção nâ comprovação da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentaÉo, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

p.3) Alvará de Funcionamento na validade emitida pela Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso, em caso do

eslabelecimento ser no municíplo;

p.4) Alvara da Vigilância Sanitária na validade emitida pela Prefeitura Municipal de São Migueldo Gostoso, em caso

do estabelecimento ser no município;

7,2.2 - OUALTFTCAÇÃO rCOnÔMrCO-fl NANCETRA

a) Certidáo negativa de pedido de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distnbuidor da sede

do PROPoNENTE que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidã0. Câso as certidóes sejam

apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas, para este certame, aquelas emitidas há

no máximo 30 (trinta) dias da data estipulada para a abertura da sessã0.

7,2,3 - QUALIFICAÇÂO TECNICA

7.2.3.1 - Atestado de Capacidade Técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou pnvado,

comprovando aptidáo e bom desempenho anterior no Íomecimento de materiais idênticos, acompanhado de notas

fiscais.

7.2.3.2 - O licitante deverá apresentar ainda declaraçá0, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu

representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitaÍ ou contratar com a Administraçã0,

conforme modelo Anexo lll;

7.2.3.3 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

*
ipt-

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso /0«lll do art. 70 da Constituição Federal de 198

9.854, de 1999), cÍ. Anexo ll, modelo "c", conforme anexo lV;

VO

18

na

n.o

p.2) A não+egularização da documentação, no prazo previsto acima implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuizo das sançÕes previstâs no art. 81 da Lei no 8.666, de 2'l de iunho de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçã0.

p.5) Declaração de comprometimento que o estabelecrmento oferece espaço para no mínimo 60 pessoas (em

refeição) simultaneamente ;
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8. DISPOSIÇOES GERAIS DA HABILITAÇÃO

8.1. Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo de impedimento ou

desclassificaçã0, a apresentaçâo de carta de credenciamento e/ou declaraçôes que sejam elaboradas de forma diferente

e que contenham os elementos essenciais,

8.2. As licitantes que deixârem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitaÇão nesta licitação, ou

os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidâdes, serão inabilitadas.

8.3. Os documentos exigidos no subitem 7,2, obtidos através de sites, terão sua validade veÍiÍlcâdâ, via internet, no

momento da fase de habilitaçâo, Íicando estabelecido que, havendo discordância entre o documento apresentado e a
veriflcação na internet, prevalecerá à segunda, observando o disciplinamento constante do item anterior;

8.4. Não seráo aceitos protocolos de enlrega de solicitação de documento em substituiÉo aos documentos requeridos

neste editâl;

8.5. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e/ou da

documentação, devendo os licitantes atenderem às solicitaçóes no prazo estipulado, contado da convocaçã0. Nesse

caso, a ad.iudicação somente oconerá após a conclusáo da diligência promovida.

Obs:
Os documentos d€verão ser apresentados em côpia autenticada por cartório competente ou por

servidor da Administração, neste caso a autenticação será em até 24 horas uteis antes da sessão, ou por
meio de publicação em óÍgão da imprensa oficial.

9. DO PROCEDIMENTO

9.1. Nenhum documento, será recebido pelo(a) Pregoeiro(a) depois de abeÉa a sessão, como também não se admitirá
qualquer adendo ou alteração à documentação tempestivamente apresentada, motivo pelo qual recomenda-se a todos

os inteÍessados que estejam prêsentes no local, indicado no preâmbulo deste edital, no mínimo 30 (trinta) minutos
antes do horário pré fixado pâra o inicio da sessão, para fins de credenciamento.

9.2. No dia, hora e local designados neste instrumento, em sessáo pública, e na presença dos interessados e da Equipe

de Apoio, o(a) Pregoeiro receberá os documentos de credenciamento ê os envelopes contendo a'Proposta de Preços'
(envelope 1) e a "Documentação de Habilitação" (envelope 2), sendo os trabâlhos ordenados como segue:

a) a partir de trinta minutos antes do horário previsto para o início da sessão, o(a) Pregoeiro dará inicio ao

credenciamento dos representantes dos licitantes interessados, ocasião em que seÍá assinada a lista de pÍesença com

a identiÍicação de todos os credenciados;

b) iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a
possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

c) no horário pré-Íixado, será aberta a sessão pública de processamento do presente certame, recolhendo-se d

Ir.t

licitantes declaraçóes dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação Íixados no presente e

1

qr
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e os envelopes dos concorrentes credenciados e exibindoos a todos para que possam constatar as condiçÔes de

inviolabilidade; neste momento poderá ser emitida declaração conjunta dos concorrentes dando ciência de que

cumprem plenamente os requisitos de habilitação fixados no presente edital;

d) em seguida, realizar-se-á a aberturâ dos envelopes 'Proposta de Preços" (envelope n0.01), sendo as propostas

escítas rubricadas e, previamente, analisadas pelo(a) Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para Íins de constatação da

conÍormidade com os requisitos inseíos neste ato convocatôrio; dando continuidade, o(a) Pregoeiro divulgará o
resultado dessa análise e cadastrará os preços das propostas em planilha própriâ, ordenando-as em ordem crescente de

preço;

e) cadastradas e ordenadas as propostas regulares, o(a) Pregoeiro procederá à indicâção dos conmrrentes que

poderão participar da fase competitiva de lances verbais, segundo a regra pela qual apenas poderão ofertar lances

veóais (na Íase competitiva) aqueles licitantes cujas propostas escritas indicarem preços não superiores a 10 % (dez por

cento) do menor valor proposto entre os concorrentes; caso não haja, no minimo, três licitantes cujos preços proposlos

estejam compreendidos na Íaixa dos preços de até 10% (dez por cento) superiores ao menor, serão admitidos à fase

competitiva, em ordem crescente de classificação, as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para

que seus autores participêm dos lances verbais, ou seja, dois concorrentes além daquele que indicou o menor preço

entre as propostas escritas, independente dos preços mtados, à luz da legislação vigente;

f) ato contínuo, o(a) Pregoeiro abrirá a etapa competitiva e a Equipe de Apoio divulgará os nomes das empÍesas
que poderáo apresentar lances verbais, esclarecendo que tais lances deverão ser formulados de Íorma sucessiva, em

valores distintos e decrescentes (em relaÉo ao seu próprio valor anterior ou ao menor), quando o(a) Pregoeiro convidar,

individualmente, de Íorma sequencial, cada representante para Íazê-lo, a partir do autor da proposta de maior preço ate o

de menor (entre as participantes da Íase competitiva) e, assim sucêssivamente, até que todos desistam da disputa; a náo

adução de lance, por parte de representante convocado pelo(a) Pregoeiro, implicará na imediata exclusão do respectivo

licitante da Íase competitiva, registrando-se o último lânce ofertado ou a proposta escrila do respectivo licitante

(prevalecendo o menor preço), como sua melhor proposta;

S) dar-se-á por encerrada a etapa competitiva quando todos os licitantes desistirem ou forem excluídos da fase

competitiva, nos termos referidos na alíneâ ânterior, sendo, nesse caso, registrados e classiÍicados em planilha própria

os preçrs finais propostos ou indicados na proposta escrita (prevalecendo o meno|;

h) feito isso, o(a) Pregoeiro veriícará a aceitabilidade do menor preço proposto (baseado no preço estimado

acostado aos autos) podendo negociar junto ao particular cuja proposta classificada contenha o menor preço no intuito

da obtenção de melhores condições para a Administração; daí, a proposta escrita do licitante habilitado de melhor preço

oÍertado será disponibilizada para exame e rubrica dos presentes, esclarecendo-se, nesta ocasião, que qualquer

impugnação (inclusive possíveis contra+azôes) deverá ser apresentada para o devido registro em ata;

i) aceito o preço final negociado ou proposto, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio procederá ao julgamento da

Proposta de Preços aduzida pelo concorrente de menor preço, Írente aos requisitos objetivos definidos no edital;

j) entretanto, caso seja desclassiÍlcada a proposta de menor preço (ou lance), o Pregoeiro poderá negociar com o
autoÍ da proposta classificada em segundo lugar retornando-se, neste caso, aos procedimentos deflnidos na alínea "h"

deste item, e assim sucessivamente, alé que se tenha uma proposta que atenda ao interesse da adminishação e às

regras editalícias;

l) escolhida a proposta que atenda ao interesse tutelado e aos termos do edltal, o Pregoeiro procederá à abe

do envelope "Documentação de Habilitação" deste Iicitante, passando os documentos constantes do mesmo para a

s
ü5.

e rubrica dos presentes, sendo esclarecido que qualquer impugnação (contra-razões) deverá ser formulada

I
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momento para o devido registro na ata dos trabalhos; desta sorte, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio procederá ao
julgamento da documentação de habilitaçáo aduzida pelo concorrente cuja proposta Íoi considerada com as melhores

condições para a AdministraÉo, Írente aos requisilos objetivos definidos no edital;

m) inabilitada a concorrente, o(a) Pregoeiro retomará os procedimentos fixados na alínea "9" deste item; e assim

continuâmente, até que se tenha uma empresa habilitada a contratar e cujo preço interesse à administração;

n) identificada a empresa que indicou as melhores condiçóes para atender ao interesse público e divulgado o

resultado do julgamento, os concorrentes poderão manifestar a intenção, sempre devidamente motivada, de reconer de

qualquer ato decisório praticado duÍante o processamento do cêrtame, sendo registrada em ata a sintese das razões do

recurso; neste câso, o(a) Pregoeiro encerrará a sessão sem que haja adjudicação do objeto ao vencedor e estabelecerá

o prazo de 03 (três) dias, contados daquela data, para fins de apresentação da petição formal do recurso ora anunciado,

bem como das respectivâs contra-razões (prazo em igual número de dias, que começará a correr do término do prazo de

recurso), sob pena de decadência do diÍeito de recurso; do contrário, o(a) Pregoeiro procedeÉ à imediata
adjudicação do objeto ao vencedor, cilso todos constem em ata que renunciam o direito de recursos ou mntra-razóes,
poderá proceder a adjudicaçáo imediata;

o) então, o Pregoeiro disponibilizará as demais propostas escntas e todos os envelopes 'Documentação de

Habilitação'aos presentes para rubrica, sendo esclarecido que tais envelopes apenas poderão ser resgatados, pelos

respectivos representantes, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos contados da data da presente sessá0, sob pena de

inutilização dos mesmos; e,

p) por Íim, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio encerram a sessão concluindo a ata circunstanciada dos trabalhos,
que será devidamente assinada.

9.3. O Pregoeiro solicitará a apresentação de nova planilha de preços, unitários e totais, com os valores compatíveis ao

lance vencedor, no prazo máximo de dois dias úteis.

9.3.1 Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as frações

remanescentes.

9.3.2 Em caso de ser necessário eíetuar "arredondamento de valo/', este deverá ser eíetuado para resultâr em um

valor total igual ao ofertado na sessão do Pregã0.

9.3.3 0 valor dos itens não poderá ser superior ao estabelecido no edital.

9.5. Havendo desclassiícação ou inabilitação da empresa que âpresentou a menor proposta escrita (proposta inicial

balizadora para cálculo do critério de ingresso na fase competitiva), o(a) Pregoeiro deverá reiniciar o procedimento

sempre que houver outro(s) concorrente(s) que não participou(ram) da primeira Íase de lances verbais, baseando-se,
para aplicação os termos da regra contida na alínea "e" do item 9.2, mantidos os lances anteriormente registrados.

c*

í0. DO JULGAMENTO

9.4. No caso em que não sejam ofertados lances verbais, será veriÍicada a conformidade entre a proposta escrita de
menor valor e o preço estimado acostado aos autos, devendo o(a) Pregoeiro negociar junto ao particular para obter
melhores condições para a Adminiskação.
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10.1. 0 julgamento das propostas de preços será processado segundo os crilénos objetivos abaixo:

a) será desclassificada a proposta que contenha entrelinhas, emendas, rasuras, borrões ou qualquer outro defeito,

não ressalvados, que ponham em dúvidas informaçóes essenciais à sua compreensâo,

b) será desclassiÍlcada a proposta que não atenda às especiÍicações contidas neste ato convocatório e anexos;

c) a proposta que inÍrinja preceitos albergados em legislação especíÍica vigente será desclassificada;

d) preço manifestamente superior ao de mercado ou inexequivel, comprovado através de pesquisa de mercado

e/ou planilha de custos constantes nos autos, ensejará a desclassiflcação da respectiva proposta, nos termos art.48, inc.

ll, da Lei 8.666/93;

f) náo poderá ser considerada, para Íins de julgamento, qualquer vantagem não prevista neste instrumenlo de

convocação;

S) no julgamento das propostas será adotado, exclusivamente, como critério de classificaçáo, O MENOR PREçO

POR LOTE, considerando para tanto, a proposta mais vantajosa apresentada ou o menor lance ofertado na etapa

competitiva.

10.2. 0 !ulgamento da habilitação será processado segundo os critérios abaixo

a) licitante que transgrida qualquer norma de legislação especíÍica vigente será inabilitado;

b) será inabilitada a empresa que não atender a qualquer das exigências estipuladas no item 10 deste ato

convocatório;

c) concorrente cula documentação de habilitação náo cumpra qualquer outra regra inserta neste edital, em

especial aquelas contidas nos itens 7.í e 7.2, será inabilitado;

d) participante que apresenlar qualquer documento exigido neste editâl com data da validade vencida ou cujas

certidoes não sejam confirmadas via lnternet (quando disso dependa a sua validade) será inabilitado;

1 1.2. Será assegurada, como critério de desempate, preíerênciâ de contrataÉo para as microempresas e empresas de
pequeno poÍte, conforme previsto na Lei Complementar no 123, de 14J2.2006.

ar
Iâ

e) pÍoposta ou lance que mntenha valor simbólico, irrisório ou igual a zero, de acordo com o eslabelecido no art.

44, § 3o da Lei 8.666/93, será desclassiÍcado;

e) documento que contenha rasuras, entrelinhas, emendas, borrÕes ou qualquer oulro defeito que ponham em

dúvidas a veracidade das informaçÕes essenciais à sua validade acarretará a inabilitaÉo do licitante.

í1. DO CR|TÉRO DE OESEMPATE

11.1. Havendo absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas escritas ou lances verbais, o(a) Pregoeiro
procederá ao desempate, através de sorteio, durante a própria sessão pública, na presença dos licitantes interessados,
conforme previsto na Lei 8.666/93.

@
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11.2.1 - A identiÍicaÇão do PROPONENTE como Micro-empresa/ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá ser

feita na íorma do item 4.6 deste edital.

12.1. Quando não houver recurso, o(a) Pregoeiro adjudicará o objeto ao particular cuja proposta for considerada mais

vantajosa à administraçã0, por força do art. 40, inc. )«, da Lei 10.52012002.

13.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimenlos dos termos deste edital, podendo impugná-lo até o segundo

dia útil que ânleceder à data da sessão de realização do certame, conforme o art. 12, caput, do Anexo l, do D.

3.555/2000.

13.2. A impugnação tempestiva dos termos do ato de convocação não impede a participação dos interessados no

presente ceÍtame, de acordo com o art. 41, § 3o da Lei 8.666/93.

13,3. Divulgado o resultado do julgamento do certame, qualquer licitante poderá maniÍestar, imediata e molivadamente, a

intenção de recoÍrer com o devido registro em ata da síntese de suas razÕes, quando lhe será concedido o prazo de 03

(três) dias para a apresentaçáo da petição íormal do recurso, sob pena de decadência do direito de recurso, ficando

os demais licitantes, desde logo, intimados para apresenlar contra-razões em igual número de dias (contâdos após o

término do prazo para recurso), ficandolhes assegurado vistas aos autos.

13.4. O recurso deverá ser dirigido à autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro que poderá reconsiderar sua

decisã0, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse prazo, encaminháJo à autoridade superior, devidamente

informado, para apreciaçào e decisão, no mesmo prazo,

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos alos insuscetiveis de aproveitamento.

'13.7. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante durante a própria sessã0, para o devido registro da

síntese das razóes em ata, ou a não apresentação da petição Íormal do respectivo recurso, omsionará a decadência do

direito de recurso e a imediata ad.judicação do objeto ao vencedor.

13.8. Náo seráo conhecidos os recursos, ou contra-razôes, cujas petiçóes náo observarem os pressupostos de

admissibilidade definidos na legislação vigente e na doutrina.

14. DO CONTRATO

14.'1. A licitante vencedora será conlratâda através de Contrato, que estabelecerá, principalmente, as condições de

execuçã0, os efeitos de inexecução, as sançoes administrativas e as disposições gerais da relação jurídica entre o

MUNICÍPIO e a CONTRATADA,

t

í2. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO

12.2. Constatada a regularidade do Íeito, a adequação do objeto licitado e, sobretudo, a vantagem das condiçóes finais

eslipuladas, o llmo. Senhor Prefeito Municipal homologará a presente licitação.

í3, DO DIREITO DE PETICAO

13.6. Julgados os recursos, e constatada a regularidade do procedimento e a conÍormidade das condiçôes finais na

proposta indicada como vencedora do certame, o llmo, Senhor Prefeito Municipal adjudicará o objeto ao vencedor do

ceítame e, em consequência, homologará a presente licitaçã0.
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14.2. - A licitante vencedora terá o prazo de 08 (oito) dias úteis paÍa a assinalura do contrato, contados da convocaÉo,
podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, devidamente justificado, contado da data de convocação por

Secretaria Responsável.

14.3. Caso o adJudicatário recuse-se a cumprir o fixado no último item, o(a) Pregoeiro negociará com o particular

clâssificado na sequência para celebrar o contrato, dentro das melhores condiçÕes para a administíação, e assim

sucessivamente, solicitando a documentação exigida no ltem I para fins de habilitaçáo do particular.

14.4. A recusa do particular em atender a convocação estabelecida no item anterior, sujeita-o às sanções administratlvas

inseridas no item 20, sem prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n0. 8.666/93 e 10.52012002).

14.5. Decorridos 60 (sessentâ) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte desta Secretaria, para

assinatura do contrato, Íca o licitante liberado dos compromissos assumidos em sua proposta.

18.2. Para Íazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresenlar, juntamente com o documento de cobrança, prova de
regularidade perante as fazendas municipal, estadual e Íederal, conÍorme disposto no item 9.2, alíneas "g" a'1".

18.3. Nenhum pagamento será eÍetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação Íinanceira,
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

u
It

14.6 O contrato terá vigência 31.12.2023, os termos do Ar1. 57, Caput da Lei 8.ô6ô/93, podendo ser proÍTogado.

í5. DAS OBRIGACOES DO VENCEDOR

15.1. 0 licitante vencedor ficará obrigado a:

a) Prestar sempre com qualidade e com nível satisfatório de atendimento;

b) Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus representantes legais;

c) Manter durante a execuçâo do Contrato todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçâ0.

í6. DA PUBLICIDADE

1ô.1. 0 presente Edital será publicado, em forma de aviso, na imprensa oficial.

16.2. Qualquer interessado poderá solicitar vistas dos autos na sala de LicitaÉes deste destâ SecÍetariâ.

17. DA EXECUçÃO

'17.1. A execução deverá ser sempre executada com qualidade, presteza e dentro das qualidades satisfatória de

atendimento, obedecendo às solicitaçóes especificas.

í8. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será realizado nos termos deÍinidos na minuta de contrato (Anexo lX).

@
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18.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento anlecipado

19.'l - 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

ao objeto, para contrataçóes futuras da Administração Pública.

19.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculâtivo, obrigacional, com as condiçoes de compromisso

para a Íutura contratação, inclusive com preços, especiÍicaçoes técnicas, fomecedores e órgãos participantes, conÍorme

as disposiçóes contidas neste lnstÍumenlo convocatóÍio e nas respectivas propostâs âduzidas (ANEXO ll).

19.3 - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos do presenle certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

19.4 - Órgáo Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitaçáo

Permanenle para Registro de Preços, bem mmo integre a futura Ata de Registro de Preços.

19.5 - Órgáo não Participante é todo óÍgão ou entidade da Administraçáo Pública que não participa da presente licitação

Permanente para Registro de Preços, porém manifesta interesse em aderia a presente ARP.

19.6 - O Orgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria l\.4unicipal de Administração, através da Comissáo

PeÍmanente de Licilaçã0.

19.7 - A Íutura Ata de Regisko de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o Prestador solicitar, a

qualquer tempo, a desobrigafro do Íornecimento.

19.9 - 0 futuro Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração

Pública, independente da condiçáo de órgão participante do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador e o gerenciado, até o limite de 100% (cem por cento) do quantitatlvo inicialmente previsto, desde que

devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislaçáo vigente, conforme 0 seguinte

tramite abaixo elencado:

Solicitação através de oficio o pedido referente a carona a ARP;

Orgão gerenciador manifestará o gerenciado sobre a aceitações da reÍerida carona;

Após autorização do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da documentação necessána para

tal íeito.

d) 0 órgão gerenciador limitará ao fornecimento da ARP em até 05 (C|NCO) Adesões para órgão publico que

assim solicitar.

OBS: Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no. 8.666/93, Decreto no.

7.892/2013, e Decreto Municipal N.0 002/2014 ou legisla@o vigente à época do Íato oconido.

'19.10 - Homologado o resultado da licitação, a Comissão Permanente de Licitaçáo, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de Prestadores a serem registrados, convocará os licitantes vencedores para assinatura da

a

b
c

@

19.0. DO REGISTRO DE PRECOS

19.8 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contrataçóes que dele poderão advir;

facultando-se a realização de procedimento especiÍico para a prestaçáo de serviço pretendida, sendo assegurado ao

beneílciário do registro a preferência de fornecimenlo em igualdade de condiçôes.
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ARP, a qual constitui compromisso formal de fornecimenlo nas condiçôes estabelecidas; observados os requisitos de
publicidade e economicidade.

1 9.1 í - 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos pâra a asslnatura da ARP, contado a partir da data

da convocação. 0 aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado aceito pela Administraçâo.

19.í2 - Se o licitante vencedor, convocado nos teÍmos do item anterior, recusâr-se a celebrar a ARP respectiva,

aplicar-se-á o disposto no inciso XVI e )«lll, do artigo 40, da Lei no 10.520/02.

19.'13 - A recusa dos licitantes em atender às convocaÇoes de que tratam os itens 4.10 e 4.í 1, desde que ocorram

dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sanções administrativas rnseridas na cláusula XlX, sem
prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.o 8.666/93 e 10.52012002],.

19.14 - A contratação Junto ao Prestador registrado, após inÍormação emitida pela Comissáo Permanente de Licitação,

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, liquidaÉo,
autorização de Serviço, ou outro instrumento similar, conforme o caso conforme preceitua o Decreto no 7.892/2013.

'19.15 - A ARP poderá sofrer alteraçÕes, obedecidas às disposiçÕes contidas no art. 65, da Lei 8.666/93 e Decreto no

7.892t2013.

1 9.1 6 - Deconidos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte desta Secretaria,
para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s)dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

20. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

20.1. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes deste certame, sem prêluízo de outras sanções
previstas em legislação pertinente:

adveíência, nos casos de infraçÕes de menor gravidade que não ense.jem prejuízos à Administração;

multa de í% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valoÍ total do
Conkato;

multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

suspensâo temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05
(cinco) anos, nos termos do art. 70, caput, da Lei 10.520/2002.

20.2. A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses

a) Não apresentação de situaçáo regular, no ato da assinatura e no decorrer do contrato, bem como, a recusa de
assinar o Contrato no prazo determinado neste Edital: Aplicaçáo das sançóes prêvistas nas alínêas'd" e 'e'.

a*ra_
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b) Descumprimento dos prazos e condiçóes previstas neste Edital: AplicaÉo das sanções previstas nas alíneas

'a','b'e "c", caso a situaçáo se perdurar pelo prazo superior a 30 (trinta) dias ensejará a aplicação das sanções

previstas nas alíneas "d" e "e".

c) A apresentação de documentação falsa; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude flscal; ensejar o
retardamento da execução do objeto desta Licitaçáo; náo mantiver proposta, injustificadamente; Íalhar ou fraudar na

execução do contrato; enseja a aplicaçáo das sançoes previstas nas alíneas'd" e "e'.

20.3. Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não contemplado nas hipóteses

anteriores, a Administração pÍocederá à apuraçáo do dano para aplicaçáo da sanção apropriada ao caso concreto,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente lustificado e aceito pela Administração, em

relação a um dos eventos arrolados no ilen 20.2, a licitante ícará isenta das penalidades mencionadas.

20.5. As sançôes de advertência e de suspensão temporária de licitaÍ e contrâtar com a Administração poderão ser

aplicadas à licitante luntamente com a multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.6. As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

Secretana Municipal de Planejamento, Administraçã0, Finanças e lnformaçao, no qual seráo assegurados à empresa o
contraditório e a ampla defesa.

20.í.í. DAS DoTAçÕES ORçAMENTÁR|A

As despesas decorrentes geradas por esse processo advindo do futuro Conkato serão custeadas com recursos

ÍlnanceiÍos vigentes do orçamento do Município de São Miguel do Gostoso/RN

20.1.2,DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS:

A despesa correrá por conla do orçamento vigente do Município de São l\4iguel do Gostoso/RN.

2í. DAS DTSPOSTçOES eenes

21.1. A administração poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justiÍicar tal conduta; devendo anulá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de lerceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos
do art. 18, do Anexo l, do Decreto 3.555/2000.

21.2. 0 contratado flca obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou supressões que
porventura se Íizerem necessários, em alé 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato ou
instrumento equivalente, nos termos do art. 65, § 10, da Lei n0 8.666/93.

21.3. A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada em original, por cópia ou fotocópia, devidamente
autenticada por caÍtóío competente, ou por côpia de publicação em órgão da imprensa oÍicial, observados sempre os

c*
t
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respectivos plazos de validade, sendo vedada a adução de documêntos por meio de FAC-SíMlLE, mesmo estando este

autenticado

21.4. Toda a documentaçáo exigida neste edital deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e,

preÍerencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:

a) no caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da matriz; ou,

c) se caso o licitante for matÍiz, e o executor do conkato for filial, â documentação deverá ser apresentada com

CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

d) será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ tâmbém da filial, daquele documento que pela própria

natureza apenas sela emitido em nome da matriz.

21.5. Nâo serão admilidos cancelamentos, retiÍicaçoes de preços ou alteraçóes nas condiçôes inicialmente

estipuladas nas propostas escritâs, uma vez entÍegue o envelope e aberta a sessão pública de processamento do
presente certame.

21.6. As regras do presente certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, desde que não

comprometam o interesse da Administraçã0, a Ílnalidade e a segurança da contrataçã0, à luz dos ditames albergados no

art.40, parágrafo único, Anexo l, do Decreto 3.555/2000.

21 .7. Os casos omissos neste Edital serâo resolvidos pelo(a) Pregoeiro, que se baseará nas disposiçÕes contidas na

Lei no. 8.666/93, na Lei 10.52012002 e no Decreto 3.555/2000.

21.8. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da apresentação

das mesmas.

21 .9. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes do presente ato

de convocaçâo, rndependentemente de declaração expressa.

21 .1 0. Na contagem dos prazos previstos neste instrumento de licitaÉo, excluir-seá o dia do inicio e incluir-se-á o do

vencimento, e consideraÊse-ão os dias consecutivos, exceto quando Íor explicitamente disposto em contrário, conforme

determina o art, 1 10, da Lei no. 8.666/93.

21 .11 .O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências destrnadas a

esclarecer ou complementar a inshução do processo, vedada a inclusáo posterior de documentos ou informações que

deveria constar onginalmente da proposta de preços.

21 .1Z,Deuerá ser apresentada nova proposta, em consonância com o valor Íinal oÍertado pela licitante vencedora, ou
seja, conforme o último lance ou o valor negociado, no 30 dia útil subsequente à data da sessão pública do pregã0.

c*
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b) no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da Íilial, exceto quanto à

CeÍtidão Negativa de Débito junto ao INSS, desde que constê no próprio documento a validade para a matriz e a

filial; como também, quanto ao CertiÍicado de Regularidade de Situação (FGTS), paÍa o licitante que proceda ao

recolhimento dos encargos de Íorma centÍalizada; ou,
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21 .12.1 . Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) €sas decimais, desprezando-se as íraçóes

remanescentes.

21.12,2. Em caso de ser necessário eíetuar "arredondamento de valor', este deverá ser efetuado para resultar

em um valor total igual ou inferior ao ofertâdo na sessão do Pregã0.

21 .1 3. Todo e qualquer esclarecimento sobre o presenle edital e seus anexos, deverá ser solicitado até 02 (dois) dias
úteis anteriores à data da abertura do Pregã0, por escrito, através do fac-símile n0 (84) 32634'181, ou ainda de

coÍÍespondência a ser entregue na Comissão PeÍmanente de LicitaÉo, Rua dos Dourados, 61 - Centro - Setor de

Licitaçoês, em dia útil e durante o horário de expediente, das 08 às'12 horas, mediante protocolo, no qual deverá conslar
a data e horário do recebimento.

21 .14.lntegram o presente edital:

Anexo I - Termo de Referêncie

Anexo ll - Minuta da Ata de Registro de Preço

Anexo lll - Declarâção de Fato lmpediüvo

Anexo lV - Carta de Credenciamento
Anexo V - Declaração Micro e Pequena Empresa

Anexo Vl - l\,todêlo Procuração

Anexo Vll - Modelo Pleno Conhecimento das Condições Editálicias

Anexo Vlll - Declaraçáo ElâboraÉo lndependente da Proposta

Anexo lX - Minuta do Contrato

Anexo X - Declaração regulandade trabalho menor

Gerci s dos Anjos
unicipal

*

São Miguel do GostosoiRN, 06 de JUNHO de 2023.
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA

PROJETO BÁSICO - ESPECIFICAçÔES PREGÃO

PRESENCIAL SRP N", OO9/2021

REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISçÃO FUTURA E PARCELADA DE FORMA FRACIONADA .
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIçOS DE REFEIçOES VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL OO GOSTOSO / RN, NA SECRETARIA DE

SAÚDE COM PLANTONISTAS (MÉDICOS, ENFERMEIROS, TECNICO DE ENFERMAGEM, VIGIAS,

MOTORISTAS, ASG), DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DENOMINACÃO QUANTIDADE VALOR UNIT

02

alrr^oço - ACoMPANHADO DE SUCO DE
FRUÍAS: devendo ser fomecido de garÍo e
Íaca em plástico, com no minimo ó509,
composta de: 01 tipo de feijáo (variado); 0í
tipo de ÍaÍoÍa; 01 tipo de satada de verdura
cozjda/crua; 01 tipo de arrozlarroz de leite;
01 tipo de macarrão; 01 tipo de carne
(veímetha/branca/peixe); 01 suco de frutas
naturat c/ 300mt.

8.500 Rs 1e,00

03

JANTAR - ACOMPANHADO DE SUCO DE

FRUTAS: Cafe, tejte, pã0, manteiga, ovo,
cuscuz, macaxeira, um tipo de carne e sopa,
sâlada, proteinas, batata doce e arroz

7.500 Rs í 7,00

A licitaçào da contrataçào de pessoa juridica, para o fomecimento acima referidos, encontra sua fundamentação
legal na Lei 8.666, de 22 dejunho de 1993 e demais legislaçôes pertúentes.

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1. A pÍesente solicitaÉo tem como justificativa a demanda desses Secretarias Municipais, conforme relaÉo constante' deste
Termo.

SECRETARIA DE SAUDE

5. DO ACOMPANHAMENTO:
5.1. A Secretaria Municipal de
celebrado.

qÊ
üt_

SAUDE, Íicará responsável pelo acompanhamento do'Contrato de Fornecimento de serviçoS'

obs: A empresa deverá disponibilizar estabelecimento para as devidas refeiçÕes
no centro da municÍpio, composto de espaço para refeiçÕes para no mínimo 60
pessoas, as refeiçÕes fornecidas deverá ser preparadas no devido local em cozinha
própria, sendo a mesma acessÍvel para visita / ou vistoria.

2 - FUNDAMENTACÀO LEGAL:
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São Mig uel do Gostoso/RN de 2023. '

iro Vieira
de Saúde
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" /2023

Aos _ dias de _ do ano de dois mil e dezoito, o MUNICíP|O DE SÃO MIGUEL DO GOSToSO/RN, CNPJ no.

01.612.396/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, PreÍeito Constitucional o Senhor José Renato

Teixeira de Souza, brasileiro, casado, agente politico, CPF: 009.524.47 4-36, brasileiro, casado, residente e domiciliado

nesta cidade, São Miguel do Gostoso/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADoR, institui Ata de Registro de
Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob o número 0xí2023, cujo objetivo

ÍOTA A ÍOTMAI|ZAçãO REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO FUTURA E PARCELADA DE FORMA FRACIONADA
. EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE REFEIçOES VISANDO ATENOER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO / RN, NA SECRETARIA DE

SAÚDE COM PLANTONISTAS (MÉDICOS, ENFERMEIROS, TECNICO DE ENFERMAGEM, VIGIAS, MOTORISTAS,

ASG), DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

, a qual constitui.sê em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art, 15, da Lei

n". 8.666/93, regulamentado pelo Decreto n0. 7.892/2013, segundo as cláusulas e condiçôes seguintes:

, cuias especificações, preço(s), quantitativo(s) e Íornecedo(es) foram previamente deÍinidos através do procedimento

licitatório supracitado.

AÉ. 20. lntegn a presente ARP, a Secretaria Municipal de saude - , localizada em São [4iguel do Gostoso/RN nâ

qualidade de ORGAO GERENCIADOR.

Parágrafo único. Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP,

independentemente da participação ou não na licitaçáo sobredita, observadas as exigências insertas no aÍI.220, do
Decreto no 7,892i2013.

AÉ. 3o - 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conlunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos ao objeto, para contrataçóes futuras da Administraçáo Pública.

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL N", OXí2022

Art. Í0. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRo DE PREços

REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO FUTURA E PARCELADA DE FORMA FRACIONADA - EMPRESA

ESPECTALTZADA NO FORNECTMENTO DE SERVTçOS OE REFETÇOES V|SANDo ATENDER AS NECESSTDADES

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GOSTOSO / RN, NA SECRETARIA DE SAÚDE COM

PLANToNTSTAS (MÉD|COS, ENFERMETRoS, TECNTCo DE ENFERMAGEM, VtGrAS, MOTORTSTAS, ASG),

OEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN,

Paragrafo 1o - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculaüvo, obrigacional, com as condições de

compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgáos /
iff[f8if: 

conforme as disposiçõês contidas nêste inslrumento convocatório e nas respectivas propostas aauziffi
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ParagraÍo 2" - Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto

de procedimentos do presente certame citatório, bem mmo pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

Paragrafo 3o - Ôrgâo Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação

Permanente para Registro de Preços, bem mmo integre a futura Ata de Registro de Preços.

Paragrafo 4o - Órgão não Participante é todo órgão ou entidade da AdministÍação Pública que não participa da presente

licitaçáo Permanente para Registro de Preços, porém maniÍesta interesse em aderia a presente ARP.

Paragrafo 5o - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria Municipal de Administração, através da

Comissão Permanente de Licitâçáo.

Paragrafo 7o - A existência de Registro de Preços não obÍigâ a Administração a Íirmar as contrataçoes que dele poderão

advrr; Íacultando-se a realização de procedimento específico para a prestação de serviço pretendida, sendo assegurado

ao beneÍiciário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condiçoes.

Paragrafo 8o - 0 futuro Regisko de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgáo da

Administração Pública, independente da condição de órgão participante do presente certame licitatório, mediante prévia

consulta ao órgâo gerenciador e o gerenciado, até o limite de 100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto,

desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislaçâo vigente, conÍorme o
seguinte tramite abaixo elencado:

a) Solicitação atraves de oficio o pedido referente a carona a ARP;

b) 0rgão gerenciador manifestará o gerenciado sobre a aceitações da referida carona;

c) Após aulorização do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da documentação necessária para

tal feito.

d) 0 órgão gerenciador limitará ao fornecimento da ARP em ate 05 (CINCO) Adesões para órgão publico que

assim solicitar.

OBS: 0s casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no. 8.666/93, Decreto no.

7.89212013, e Decreto Municipal N.o 0022014 ou legislação vigente à época do fato oconido.

Paragrafo 9o - Homologado o resultado da licitaçâ0, a Comissão Permanente de Licitaçã0, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de Presladores a serem registrados, convocará os licitantes vencedores para assinatura da

ARP, a qual constitui compromisso formal de Íornecimento nas condições estabelecidas; observados os requisitos de
publicidade e economicidade.

Paragrafo í0o - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a assinatura da ARP, contado a partir

da data da convocaçã0. O aludido prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

licitante durante o seu transcurso e desde que omrra motivo justificado aceito pela Administrâçáo.

ParagraÍo 110 - Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a celebrar a ARP respectiva,

aplicar-se-á o disposto no inciso XVI e Xxlll, do ârtigo 40, da Lei n0 10.520/02.

ParagraÍo 60 - A Íutura Atâ de Registro de Preços vigorârá por um período de 12 (doze) meses, podendo o Prestador

solicitar, a qualquer tempo, a desobrigaçáo do fornecimento.

d
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Paragrafo 12" - A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 4.10 e 4.11, desde que

oconam dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita{s às sanções administrativas inseridas na cláusula XlX,

sem prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n." 8.666/93 e 10.520/2002).

Paragrafo 130 - A contrataçâo junto ao Prestador registrado, após informação emitida pela Comissáo Permanente de

Licitaçã0, será formalizada por intermedio de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de despesa,

liquidação, autorização de Serviç0, ou outro instrumento similar, conforme o caso conforme preceitua o Decreto no

7.89212013.

Paragrafo 140 -- A ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposiçôes contidas no art. 65, da Lei 8.666/93 e

Decreto no 7.892/20'13.

Paragrafo 150 - Decorridos 60 (sessenta) diâs da data de abertura das propostas sem convocação, por parte desta

Secretaria, para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos mmpromissos assumidos em sua(s)

proposta(s).

Art.4'- O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do Íornecedor, o preço, os quantitativos

disponíveis e as especiÍlcaçóes dos materiais registrados, observada a ordem de classiÍicação indicada na licitaçãoi

b) Convocar o particular, via Íax ou telefone, para retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitaÉo
de novas certidóes ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administratrvos de renegocia@o de preços registrados, para fins de

adequação às novas condiçóes de mercado e de aplicaçáo de penalidades;

e) realizar, quando necessário, previa reunião com os licitantes objetivando a Íâmiliarização das peculiaridades do

Sistema de Registro de Preços;

f) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possiveis alteraçoes ocorridas na presente ARP;

S) Coordenar a qualiÍicaçáo mínima dos respectivos gêstores dos órgãos participantes;

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçóes ajustadas no edital da licitação e na presente ARP.

Art. 5". o ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respeclivas alteraçoes, para Íins de utilização de forma

correta da mesmai

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informaçóes necessárias aos

fornecimentos pretendidos;

Ç) _ veriÍicar a conÍormidade das condições regiskadas na presente ARP junto ao mercado local, inÍormando ao

ORGAO GERENCIADOR eventuais desvantagens vefl fi cadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva Autorização de Compra;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, as informações sobre a clntrataçáo eÍetivamenle

realizada; e

f) acompanhar e fiscalizar o flel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP,

informando ao 0RGAO GERENCIADOR qualquer irrEularldade ou inadimplemento do particular.

E
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Art.6". D0 0RGÃ0 NÃ0 PARTICIPANTE obriga-se a:
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Durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração Pública, independente da condiçáo de

órgão participante do presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgáo gerenciador e o gerenciado, até o
limite de 100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e

o cumprimento das exigências da legislação vigente, conÍorme o seguinte tramite abaixo elencado:

a) Solicitação atraves de oficio o pedido referente a carona a ARP;

b) Órgão gerenciador manifeslará o gerenciado sobre a aceitaçôes da referida carona;

c) Orgão gerenciador manifestará o órgão participante (empresa) sob a condiçáo de aceitação da referida cessáo.

d) Após autorizaçáo do Gerenciado o órgão Gerenciador disponibilizará cópias da documentação necessária para

tal feito.

e) 0 órgão gerenciador limitará ao fornecimento da ARP em até 05 (CINCO) Adesões para órgão publico que

assim sollcitar.

OBS: Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no. 8.666/93, Decreto no.

7.89212013, e Decreto Municipal N." 002/2014 ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

AÉ.70.0 F0RNECEDOR obriga-se a

a) Assinar o respectivo Contrato, no prazo máximo de 08 (oito) dias conidos, contados da convocaÉo;

b) lnformar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou náo do Íornecimento dos maleriais

a outro órgáo da Administraçáo Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) Apresentar os matérias no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da

data de assinatura do contrato;

d) Enlregar conforme especificaçóes e preço registrados na presente ARP;

e) providencjar a imediata coneção de deficiências, falhas ou inegularidades constatadas peto ÔRGÃO

GERENCIADOR referentes às condiçóes Ílrmadas na presente ARP;

f) Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corÍidos, documentação de habilitação e

qualiÍicaçáo cujas validades encontrem-se vencidasi

S) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da
presente ARP;

i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineÍlciência ou irregularidades cometidas na execuÉo das obrigaçôes assumidas na presente ARPI

j) Pagar, pontualmente, aos fomecedores e cumprir com as obrrgaçôes fiscais, relativos aos materiais entregue,

com base na presente ARP, exonerando a Administração

Públicâ de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

l) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçÕes de

habilitação e qualifcação exigidas na licitaçã0.

Aft.8'.0 preço, a quantidade, o fornecedor e âs especiÍicaÉes dos materiais registrados nesta Ata, encontram-se

indicados na tabela abaixo:

Art. 7'. A presente Ata de Regisko de Preços vigorará por 12 ldoze) meses, a partir de sua assinalura, podendo o

Íornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento.

Parágrafo Único, Caso o fornecedor não tenha mais interesse em mânter regiskado o preço no período de vigência da

ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a

impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais seráo analisados pela Administraçâ0.

M
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ESPECIFI DESCRTÇAO QUANT UND PREço (R$)

AÍt.9o. O pagamento seÍá efetuado na conta banúria do Órgão Participante, em até 30 (trinla) dias após a liquidação

da despesa:

§ 1o O pagamento está condicionado, ainda, a apresentação pela contratada dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal devidamenle preenchida;

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

c) CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, expedido pela

Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Negativa conjunta de Débito do Estado e Dívida Ativa do Estado do domicílio ou sede do licitante;

e) Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante;

f) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente pelo tnbunal superior do
trabalhot

S) lndicação do banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

§ 2o O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçóes Ílxadas na presente ARP. § 3o Nenhum
pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0, por parte da C0NTRATADA, sem que

isso gere direito a alteraçáo de preços ou compensação financeira.

§ 40 A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto, por ocasião do
pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para empresas NÃ0 optantes

do SIMPLES.

Art. 10'. A existência desta Ata de Registro de Preços náo obriga os órgãos a firmar a futura preslação de serviço,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para determinada contratação, assegurado ao particular

cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condiçóes.

Art. 11. 0 preço, o quantitativo, o fomecedor e as especiÍicações resumidas do objeto, como também suas possí

alteraçóes, serão publicados, em Íorma de extrato, no Diário Municipal.

Art.'12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao ÓneÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o
novo valor compatível ao mercado.

Art. '13. O recebimento e aceitaçáo dos itens registrados nesta ARP seguiráo as seguintes condições

a) 0 recebimento dos materiais deverá ser eÍetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos

itens destâ ARP.

c*
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U
b) Constatada irregularidades no objeto contratual, a Secretaria de Administração poderá:

b.1) determinar sua complementaÉo ou rescindir a conkataçã0, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

b,2l rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituiÉo ou rescindindo a contÍatação, sem prejuízo das

penalidades cabíveis.

c) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,

contados a partir da data da notificação, para cumpnr a determinação exarada pela Administraçâ0.

a) adverlência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração;

b) multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total do contrâtol

c) multa de 0,30/o (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9%

(nove por cento) sobre o valor total do Contrato;

d) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;

e) suspensáo temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de

até 05 (cincr) anos, nos termos do art.7o, caput, da Lei 10.52012002.

Parágrafo Primeiro - A licitante estará sujeita às sançoes do item anterior nas seguintes hlpóteses:

a) Não apresentação de situaçáo regular, no âto da assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de

assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas

alíneas "a",'d'e
'e'.
b) Descumprimento dos prazos, inclusive os de entrega, e condiçÕes previstas nesta ARP, bem como o
descumprimento das determinaçóes da Administração: aplicação das sançóes previstas nas alineas'b" e "c". Caso a

situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sançóes previstas nas alíneas 'd'e 'e'.

Parágrafo segundo - Em caso de oconência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Terceiro - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administraçã0, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das

penalidades mencionadas.

ParágraÍo Quarto - As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contÍatar com a Administração

poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa.

Pârágrafo Quinto - As penalidades Íixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

Secretaria Admlnistrativa deste Orgã0, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. 0 prestador de serviço terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Adminiskação, quando:

a) náo cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçóes da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justiÍicado e aceito

pela Administração;

a*
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Art. í4. São sançóes passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções

previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

W



GOVERNO DO ESTADO DO zuO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Rua dos Dourados,6l - Centro - CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-4 1 8 I e-mai[: pr!'i'sostoso(4. i g.com.br

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquêr das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

Regisko de Preços;

ê) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço regislrado, na hipótese píevista na legislaçáo; e

S) em razóes de interesse público, devidamente justifrcadas.

ll - Por iniciativa do próprio prestador de serviç0, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprlmento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente,

aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADoR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

ParágraÍo Primeiro - Na ocotrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei n0 8.666/93, ficam

assegurados os diÍeitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser Íormalizado

mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito municipal.

Art. 16. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei no

8.666/93 e do Decreto n0.7.892/2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 17. Para dirimir questóes oriundas da presente ARP será competente o FoÍo da Comarca de Touros/RN, Estado do

Rio Grande do Norte.

Nada mais havendo a trataÍ, lavrei GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS _ CPF
637.299.034-20, Pregoeiro, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada peto ÓnGÃO
GERENCIADOR e pelo(s) particula(es) fornecedo(es).

Prefeitura lvlunicipal de São Miguel do Gostoso /RN

CNPJ: 01.6'12.396/0001-90

José Renato Teixeira de Souza

CPF: 009.524.474-36

Gerenciador

Empresa

c*
I r.,t

M
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ANEXo ill

PREGÃO PRESENCIAL NO OXí2023

DECLARAçÃO DE tNEX§TÊNClA DE FATO TMPEDTTTVO (Modelo)

A empresa,-, CNPJ no

,Sediada-,declara,sobaSpenaSdaIei'quenáoestá
impedida de participar de licitações promovidas pelo MUNICÍP|O DE SÃO MIGUEL D0 GoSToSO/RN e nem foi

declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data falos impeditivos para sua habilitação no processo

licitatório, PREGÃo PRESENCIAL No 0xí2022 ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data:

carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal

I trt
c+r
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ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N" OXX2(}23

CARTA DE CREDENCIAMENTO Modelo

Pela presente, Íica credenciado(a) o(a) S(a) inscrito(a) no CPF sob o n0 _, identidade no

expedida por junto às Entidades do Sistema CNl, para representar esta Empresa
(nome)_ e CNPJ)_ na licitação acima referida, a quem se outorga poderes para rubricar
propostas das demais licitantes, assinar atas e documenlos, interpor recursos e impugnações, receber notiÍicaçã0, tomar
ciência de decisóes, recorrer, desistir da interposiçáo de recursos, acordar, transigiÍ, enfim, praticar todo e qualquer ato

necessário à perfeita representação ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência.

(Assinatura)

trL
u

Local e data:........., ...... de ........ de .........

W



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÀO MICUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001 -90
Rua dos Dourados. 6l - Centro - CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N" OXX/2023

DECLARAçÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

-J A empresa inscrita no CNPJ n0............................, sediada (endereço completo)
por intermédio de seu represêntante legalo(a)

Sr.(a) portado(a) da Carteira de ldentidade n" e do CPF.............. DECLARA,

sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Complemenlar n" 123, de 14 de dezembÍo de 2006, notadamente

o art. 3", tendo direito aos beneficios estendidos pelo referido Diploma.

Cidade - (UF), de de 2022.

(nome e número da identidade do declarante)

rct
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O licitante deverá apresentar no ato do crcdenciamento documentação que comprove totais poderes para
participar do prcgão.

Por este instrumento particular de Procuraçã0, a <razão social da empresa>, com sede
<endereço completo da matrjz>, inscrita no CNPJ/l\,lF sob o no ................ e lnscrição Estadual no

neste ato representada por seu <qualificação(oes) do(s) outorgante(s)>, Sr.(a.) portado(a) da

Cédula de ldentidade no .......... e CPF no nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a.)
portado(a) da Cédula de ldentidade n0.......... e CPF no a quem confere(em) amplos

poderes para representar a <razão social da empresa> perante o [/UNlclPlo DE SÃ0 MIGUEL D0 GoSToSo/RN no

que se referir ao Pregão Presencial - Regisko de Preços n" 0XX12022-PP, com poderes para tomar qualquer decisão

durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta e declaração de atendimento dos requisitos de
habilitação em nome da outorgante, Íormular verbalmente novas proposlas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistrr

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de

interpor recurso administrativo ao final da sessã0, interpor recurso administraüvo, assinar a Ata da sessã0, preslar todos

os esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome

da Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos. A presente procuração é válida até

o dia ..1..1..

Por ser verdade, frrmo(amos) a presente declaração, para que se produza os efeitos legais

Local e data

Assinatura com Íirma reconhecida do(s) outorgante(s) com poderes para este fim, conforme contrato social da empre

A procuraçào deverá vir acompanhada da documentaçáo necessária para comprovaçáo da validade da mesma.

trh
H

ANEXo Vt MODELO DE PROCURAçÃO
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ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL DE N." ()NU2()23

DECLARAçÂO DE ATENDIMENTO AS CONDçÔES DO EDITAL

A empresa lnscrita no CNPJ no sediada (endereço completo)
por intermédio de seu representante legal 0(a) Sr.(a)

ldentidade n' .............. e do CPF....,.........

portado(a) da Carteira de

DECLARA, sob as penas da Lei, que compreendeu e atende todas as questÕes especificadas no Edital Pregão

Presencial de N." 0)002022, e que náo possui nenhum questionamento ou dúvida do processo em reÍerência.

Cidade - (UF), de de2023

(nome e número da identidade do declarante)

eIa
I
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ANEXO VIII

Pregão Presencial N." 0nU2023

DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Declaro, para Íns de participação No Pregão Presencial sob Registro de Preço de N.o 0»U2022, que o Senhor _,
Representante devidamente constituído, indicado pela empresa , inscrita no CNPJ (MF) n"

localizada_(endereço completo), na cidade de _, declara, sob as penas da lei, em especial o art,

299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do referido processo Íoi elaborada de maneira independente, e o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, inÍormado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato do referido processo, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do referido processo não foi inÍormada, discutida

ou recebida de qualquer outro participante potenciâl ou de fato da Conconência, por qualquer meio ou por qualquer
pess0a;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inÍluir na decisão de qualquer outro padicipante
potencial ou de fato do reÍerido processo, quanto a participar ou não do referido processo;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do reÍendo processo não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato anles da

adjudicação do objeto do referido processo;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido processo não foi, no todo ou em part

direta ou indiretamente, inÍormado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste processo antes da abertura oÍc
das propostas;

(f) que está plenamente ciente do teor e da exlensão desta declaração e que detém plenos poderes e informaçóes
para Íirmála.

de 2022

(Representante da empresa)

{:rü.f
I *+

_,_de

_ Assinatura e carimbo
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ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO NO 

-/-.
CoNTRATo ADM|N|STRAT|VO OR|UNDo ATA REGTSTRO DE PREçOS PARA AQUTSIçAo FUTURA E

PARCELADA DE FORMA FRACIONADA . EMPRESA ESPECTALTZADA NO FORNECTMENTo DE SERVTçOS DE

REFEIÇOES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO

GosToso / RN, NA SECRETARTA DE SAÚDE COM PLANTONTSTAS UÉDrcOS, ENFERMETROS, TECNTCO DE
ENFERMAGEM, VtGtAS, MoToR|STAS, ASG), DEVTDAMENTE ESPECTFTCADoS NO ANEXO I - TERMo DE
REFERÊNCA.

, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPD DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, CNPJ: ()í,612,396/0001.90 E A
EMPRESA NAFORMAABAIXO:

CONTRATO ADMINISTRATIVO que entre si celebram, de um lado o MUNICÍP|O DE SÂO MrcUEL DO GOSTOSo/RN,
pessoa juridica de direito público inscrilo no CNPJ sob o n" 0í .612.396/0001 -90, neste ato representado por seu Gestor
lvlunicipal, o Sr. José Renato Teixeira de Souza, brasileiro, casado, agente politico, CPF: 009.524.474-36, brasileiro,

casado, residente e domiciliado nesta cidade, São lt/iguel do Gostoso/RN, e a empresa
inscnta no Rua neste atoCNPJ _, sediâda à

representada por seu representante legal, Sr
eRG

, residente e domiciliado CPF

, doravante denominado GONTRATADA, têm, entre si, justo e acertado

o presente Contrato, decorrente do Processo de Licitação Pregâo Presencial N." 0xí2022, em conformidade com o

disposto na Lei '10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO FUTURA E PARCELADA DE FORMA
FRACIONADA . EMPRESA ESPECTALIZADA NO FORNECIMENTO DE- SERVIÇOS DE REFEIÇOES VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GOSTOSO / RN, NA
SECRETARIA DE SAÚDE COM PLANTONISTAS (MÉDrcOS, ENFERMEIROS, TECNICO DE ENFERMAGEM,

VIGIAS, MOTORISTAS, ASG), DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

, pela C0NTRATADA ao CONTRATANTE, conforme especificações contidas no Processo Licitatório - Pregáo Presencial

N" 0xx2022.

ITEM DESCRTMTNAçÃO QUANT UNID. VLR UNIT VLR TOTAL

01

02

03

04

05

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO

Em contraprestaçáo, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor especifico em planilha abaixo:
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3.1 - 0s pagamentos seráo realizados, em até 30 (trinta)dias após a liquidação da despesa.

3.2 - 0 pagamento deverá ser realizado por meio de Cheque ou ordem Bancária para crédito em Conta Corrente,

devendo para isto ser indicada no respecüvo documento de cobrança apresentado pela Contratada, o número da Conla

Corrente e o número da agência bancária.

3.3 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, as

seguintes certidões:

3.3.1 - Cerlidâo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tíibutos Federais e à Divida Ativa da União;

3.3.2 - Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS, relâtivo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

3.3.3 - Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Norte; e

3.3.4 - Certidáo Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

3.3.5 - Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do licitante;

3.3.6 - Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), expedida gratuita e eletÍonicamente pelo tribunal superior do

trabalho;

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na dala do pagamento, não

acarretando isso nenhum ônus para a contratante.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houveÍ pendência de liquidação de obrigação financeira,

em virtude de penalidadê ou inadimplência contratual.

3.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA OUARTA: DA UGÊNCA

0 presente contrato terá vigência até 3'1 de dezembro de 2022, a contar da data de sua assinâtura, podendo seÍ

modiÍicado e/ou pronogado mediante termo aditivo, denko do permissivo legal.

cLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORQAMENTÁRA

As despesas decorrentes deste Contrato serão custeadas com recursos Íinanceiros da seguinte dotaÉo

02.000

02041

10.301.075.2006

4.4.90.52.00

PODER EXECUTIVO

FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAÚDE

MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EOUIPAIVENTOS E IVATERIAL PERMANENTE

CúUSULA TERCEIRA . DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
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02.000

02004

10.301.075.2005 -

PODER EXECUTIVO

SEC, MUN. DE SAÚDE

MANUT. DAS ATIVIDÁDES DÁ SEC. MUNICIPAL DE SAUDÉ

02.000

02041

04.122.007.2003

4.4.90.52.00

02.000

02005

04.122.007.2007

4.4.90.52.00

02.000

02002
04.122.007.2402

4.4.90.52.00

02.000

02007

04.122,007.2014

4.4.90.52.00

02.000

02011

04.122.007.2030

4.4.90.52.00

PODER EXECUTIVO

SEC. I\,4UN. DE PLANEJAIVENTO ADMINISTRAÇÃO FINANC. E INFORMAÇÃO

MANUT. DAS ATIVID.SEC,PLAN. ADMINISI E F'IVÁ/VCÁS

EOUIPAIVENTOS E MATERIAL PERIVANENTE

PODER EXECUTIVO

SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

MANUT. ATIV. SEC.MUN INFRA.ESIRUIURÁ E SERY PUEI'COS
EOU IPAI\,4ENTOS E IVATERIAL PERMANENTE

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE CIVIL

EOUIPAMENTOS E [/ATERIAL PERMANENTE

PODER EXECUTIVO

SEC.MUN.DE TRIBUTACAO

MANUTENçÃO DAS AI'Y'DÁDES SEC. MUNIC. DE TRIBUTACAO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PODER EXECUTIVO

SEC.MUN.DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

MANUT, ATIV. SEC. MUN. MEIO AMBIENTE E URBANISMO
EQUIPAI\,IENTOS E MATERIAL PERIúANENTE

6.1 - A Execução do objeto ora contrato se dar à autorizaÉo prévia da Secretana Municipal de Planejamento,

Administraçã0, Finanps e lnÍormaçã0. Deverá ser feilo conforme conveniência administrativa, e ser realizado em locais

especiÍicos pela Conkatada seguindo as condições editalÍcias e contratuais.

6.2. As despesas com seguros, fretes, tnbutos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na

entrega correrão por conta da Contratada;

eüt_

6.4. 0 Serviços ora contratados, será objeto de fiscalização do conkatante para constataÍ a qualidade e a presteza do

mesm0.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDICOES

6.3. A entrega devera ser executada de forma satrsfatória, mm condiSes necessárias para a boa presteza do mesmo.
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cLÁUSULA SÉnMA: DAS oBRIGACoES

7.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

7.1.1 - Arcar com o pagamento de todas as despesas deconentes do objeto.

7.1.2 - A empresa vencedora prestará todos os esclarecimentos que lhe Íorem solicitados pela Secrelaria Municipal de

Administraçã0, cujas reclamaÉes obriga-se a atender prontamente.

7.1.5 - Caso a CONTRATADA se recuse a cumprir as solicitaçoes, de imediato, esta assumirá todas as

responsabilidades advindas da omissâ0.

7-1.6 - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação mnstantes no edital de pregão

presencial 0xx/20'19.

7.1.7. A CONTRATADA será responsável pelos seguintes encargos;

a) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as responsabilidades advindas deste contrato. A
fusáo, cisão ou incorporação só serão admitidas com consentimento prévio e por escrito do MUNICíflO DE SÂO
MIGUEL D0 GOSTOSO/RN, desde que não afetem a boa execução do presente instrumento;

b) assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuiçoes ou

emolumentos federais, estaduais, e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste inskumento, bem

como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;

c) responsabilizar-se pelos prejuízos causados â CONTRATANTE ou a terceiros por atos de seus empregados ou

prepostos, durante a execução desle contrato.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

7.2.1 - Prestar as inÍormâções e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA

7.2.2 - Eleluar o pagamento nas condições e preços pactuados.

7.2.3 - Rejeitar o serviço cujo não tenha obtido o resultado satisÍatório.

CúUSULA oITAvA: DAS PENALIDADES

8.1. A empresa Contratada ficará impedida de licrtar e contratar com o Municipio e descredenciado do Cadastro da

PreÍeitura Municipal de SÃO MIGUEL DO GoSToSO, pelo prazo de 05 (cinco)anos, se:

a) ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; Íalhar ou fraudar na execução do contrato; cometer fraude

Ílscal.

8.2. Se a Contratada descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas no conÍato, poderão ser aplicadas,

conÍorme o caso, as seguintes sançóes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administraçáo Pública, e
eventuais responsabilidades civis e criminais: a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor

qr
It§
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alualizado do objeto licitado pelo akaso injustificado de até 30 dias na entrega; b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o

valor total da parcela em akaso;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçã0, Finanças e

lnformaçâ0, no prazo de 03 (hês) dias úteis, contados da respectiva notiÍicação.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E ANULACÃO DO CONTRATO

9.1 - A rescisão do contrâto teÍá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial,

obedecido às siluaçÕes previstas nos incisos I a XVlll, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redaqáo e

Permanentemente quando a empresa adjudicatária:

a
b
c

atrasar injustiÍicadamente a entregados materiais ora licitados;

Íalir ou dissolver-se; e

transferir, no todo ou em parte, as obrigaçóes decorrentes desta licitaçã0, sem a expressa anuência da

CONTRATADA,

9.2 - Por acordo entre as Partes, amigavelmenle, reduzida a termo no processo de licitaçâ0, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE.

9.3 - Judicialmente, nos termos da legislaçáo

9.4 - Está prevista a rescisáo, ainda para os casos:

9.4.1 - supressã0, por parte da CONTRATANTE, acarretando modiÍicação do valor inicial do mntrato, além do limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente mntratado, estabelecido à época da celebração deste lnstrumento,

devidamente conigido à data da supressão;

9.4.2 - suspensão de sua execução, por ordem escrita da COiITRATANTE, por prazo superior a 90 (noventa) dias

conidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo dâ ordem interna ou guerra, ou, ainda, por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente, do pagamento obrigatório de indenizaçóes sucessivas e

contratualmente imprevistas, desmobilizações e imobilizações e outras previstâs, assegurado à C0NTRATADA, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçoes assumidas até que seja normalizada a

situação;

9.4.3 - akaso superior a 90 (noventa) dias coÍridos dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigaçoes até que seja normalizadâ a sltuaÉo;

9.4.4 descumprimento do disposto no lnciso V, do ar1.27, da Lei no 8.ôô6/93, sem prejuÍzo das sanÉes penais

cabíveis.

§ 10. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da Autoridade

Competente.

§ 20. Quando a rescisão ocorrer com base nos sub itens 9.4.2 e 9.4.3, deste ltem, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressârcida dos prejuizos regularmenle comprovados que houver sofndo.

I ir \Ê r



GOVERNO DO ESTADO DO zuO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/0001 -90
Rua dos Dourados,6l - Centro - CEP: 59585-000

TELIFAX: (84) 3263-41 8 1 e-mail: prefgostoso(4.iig.coll.br

§ 3". Fica também reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato em razáo de interesse

público, hipótese em que a CONTRATADA será ressarcida dos prguízos comprovadamente sofÍidos, tendo ainda o

direito ao pagamento devido pelo Íomecimento até a data da rescisão.

§ 40. No caso de rescisão de Contrato por culpa da CONTRATADA, esta será responsável por perdas e danos causados

ao CONTRATANTE, sujeitando-se ainda às penalidades previstas no Parágrafo Primeiro da Cláusula Oitava.

§ 50. O presente Contrato será considerado nulo se verificada a incapacidade da CONTRATADA no cumprimento das

obrigações estipuladas, inclusive as trabalhistas e previdenciárias

CúUSULA DECIMA: DA ABSTENCÃO

A abstenção pelo CONTRATANTE do uso dos direitos que lhe são assegurados neste contrato náo será considerada

novação ou renúncia.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÔES

Este contrato poderá ser alterado e/ou modificado, nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei no 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA.SEGUNDA: DA DocUMENTACÃO

A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em observância às obrigaçoes assumidas,

todas as condiçóes de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas no editaldeste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos seráo resolvidos em conformidade com as disposições da Lei Federal no 8.666/93, no que couber

CúUSULA DÉCIMA.QUARTA: Do FoRo

0 foro da comarca de São Miguel do Gostoso/RN é o competente, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

Assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e valor, na presença das

lestemunhas abaixo, para os fins de direito.

Prefeitura l\ilunicipal de São Migueldo Gostoso/RN

CNPJ: 01.61 2.396/0001-90

José Renato Teixêira de Souza

CPF: 009.524.474-36

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
P/CONTRATADA

c*
ü§à

TESTEMUNHAS:

sÃo MTGUEL DO GoSToSO (RN), _ de _de2022.
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CPF:

CPF: -

ANEXO X

MODELO

DECLARAÇÁO DE REGULARIDADE TRABALHO MENOR

PREGÃO PRESENCIAL N.O XX /2022

O (A) empresa .........., inscrito no CNPJ n'..................., por intermédio de seu representante legal o(a)

S(a)...................................., portado(a) da Carteira de ldentidade n0............................ e do CPF no

...............,.........,DEC14R4, para Ílns do disposto no inciso )üXlll do art. 7o da Constituição Federal, que não empíega

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos, ressalvado

o emprego de menor, a partir de quatoze anos, na condiÉo de aprendiz .

UF XX de /OüXXXX de 2022.

Empresa

2a

s§t

Cidade,


